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CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 090/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 – PMM 

 
O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Jander Luiz Loss, inscrito no CPF sob o nº 744.826.379-04, de 
ora em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.027.839/0001-62, com sede na Avenida 
Macali, nº 977, Sala 01, Bairro Ipiranga, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85614-068, 
Telefone (46) 3525-2804, e-mail: construtoradokesne@hotmail.com, representada neste ato pelo  Sr. Elison 
Junior do Kesne, inscrito no CPF sob o nº 010.338.729-38, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e obedecidas 
as condições estabelecidas no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 006/2026, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente Contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as 
conclusões da Concorrência Eletrônica nº 006/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos 
contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E VALOR 
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de material e mão 
de obra, para construção de um banheiro público no Parque Meu Campinho, atendendo as 
necessidades do Departamento de Urbanismo, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, de 
acordo com projeto, planilha orçamentária e memorial descritivo, conforme a seguir: 

Item Descrição 
Valor da 
mão de 
obra R$ 

Valor do 
material 

R$ 

Valor total 
da obra R$ 

1 

Contratação de empresa especializada com 
fornecimento de material e mão de obra, para 
construção de um banheiro público no Parque Meu 
Campinho, observadas as características 
apresentadas na documentação técnica e demais 
condições definidas neste processo e seus anexos. 

89.580,00 59.720,00 149.300,00 

       
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência/ETP/Projeto 
Básico/Anteprojeto, o Edital do Concorrência Eletrônica nº 006/2026, a proposta da CONTRATADA e 
eventuais anexos dos documentos citados. 
 
2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 149.300,00 (cento e quarenta e nove 
mil e trezentos reais), sendo R$ 89.580,00 (oitenta e nove mil e quinhentos e oitenta reais) referentes à mão-
de-obra e R$ 59.720,00 (cinquenta e nove mil e setecentos e vinte reais) referentes ao fornecimento do 
material. 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 
do orçamento estimado pela Administração que baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base 
no SINAPI – data base 02/2025. 
 
4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
4.4.1. Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, que deverá ser conferida pelo Fiscal do Contrato. 
 
4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
4.8. O reajuste será realizado por apostilamento após conferência da memória de cálculo pelo fiscal e 
anuência do Gestor do Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
5.1. DA MEDIÇÃO: 
 
5.1.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo 
CONTRATANTE. 
 
5.1.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 
CONTRATADA, registrando os levantamentos, fotos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 
 
5.1.3. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar 
rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento. 
 
5.1.4. O CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com 
base nas medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no 
contrato. 
 
5.2. DO PAGAMENTO: 
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5.2.1. O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com as medições dos serviços, em moeda 
brasileira corrente, em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação correta da nota fiscal e documentos 
pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas. 
 
5.2.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as medições dos serviços, sendo estas 
devidamente elaboradas e enviadas pela CONTRATADA e conferidas pela fiscalização do Município. 
 
5.2.3. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam 
tomadas por parte da proponente, emitente da fatura. 
 
5.2.4. A nota fiscal eletrônica e demais documentos exigidos e listados nesta cláusula, deverá ser 
encaminhada no endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br, ou deverá ser entregue no Departamento 
de Finanças do Município. 
 
5.2.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, por intermédio de depósito em conta 
corrente bancária de titularidade da CONTRATADA, indicada pela mesma e o CONTRATANTE efetuará 
o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em vigor. 
 
5.2.5.1. A CONTRATADA, ao aplicar materiais por elas adquiridos e que permaneçam incorporados à 
obra após sua conclusão, poderão deduzi-los na base de cálculo do ISSQN devido, desde que devidamente 
comprovado conforme critérios estabelecidos no artigo 13-A da Lei 1.051/2002 – Código Tributário 
Municipal. 
 
5.2.5.2. A CONTRATADA, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderá optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do valor total da obra, a 
título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer comprovação (§10 do artigo 13-A da Lei 
1.051/2002). Caso interessada, deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 
execução da obra, mediante requerimento da empresa protocolizado no Portal do Cidadão, e não mais 
poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 
 
5.2.5.3. Quando se tornar difícil a verificação do preço dos materiais aplicados à obra ou os elementos 
apresentados forem considerados inidôneos, a Fiscalização Municipal poderá utilizar como critério para 
dedução o mesmo percentual previsto no §10 do artigo 13-A da Lei 1.051/2002. 
 
5.2.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas de Tributos Federais, Estadual, 
Federal, CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 
responsabilidade da CONTRATADA, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
 
5.2.7. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do Município. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 
Marmeleiro – PR 
CEP: 85.614-068 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 090/2026 
Concorrência Eletrônica nº 006/2026 

 
5.2.8. O pagamento de cada parcela devida pelo CONTRATANTE fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos: 
 a) CREA, através da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT – 
Registro de Responsabilidade Técnica; 

366



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

 b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto a Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
 c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 
 
5.2.9. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente 
com a nota fiscal ao CONTRATANTE, de acordo com os boletins de medição e empenhos a seguinte 
documentação: 
 a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e incidentes 
sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
ser certificada pelo Responsável Técnico; 
 b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas 
e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa 
Econômica Federal e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o 
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada. 
 b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem utilização de 
empregados, a CONTRATADA deverá apresentar os dados da empresa e as informações relativas aos 
sócios e às suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e 
 c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da CONTRATADA, emitidas no respectivo 
mês do pagamento. 
 
5.2.10. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 
habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e Justiça do 
Trabalho). 
    
5.2.11. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.2.12. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.2.13. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
 
5.2.14. O valor do presente contrato não pago na data de vencimento deverá ser corrigido desde então até 
a data do efetivo pagamento, pela variação do índice INPC, ocorrida no período. 
 
5.2.15. A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o 
percentual mínimo para a última medição. 
 
5.2.16. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
 a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra (Certidão 
negativa do INSS, referente a execução da obra); 
 b) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
 c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 
 
5.2.17. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela 
CONTRATADA de:  
 a) “As Built” do serviço (quando houver alterações na execução da obra em decorrência de 
mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros); 
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 b) Laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso; 
 c) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso, 
conforme previstos em projetos, quando for o caso; 
 d) Carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; 
 e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis, quando for o caso; e 
 f) Apresentação dos testes de certificação e desempenho dos sistemas de cabeamento estruturado e 
SPDA, acompanhados de anotação de responsabilidade técnica – ART, atestando seu perfeito 
funcionamento. A fiscalização poderá exigir certificação de outros sistemas, se necessário. 
 
5.2.18. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 
a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 
684 14.01 15.451 36 1.017 15.452 4.4.90.51.02.99.00 0 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, ou seja, até 1º de julho de 2027, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
7.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
da CONTRATADA, previstas neste instrumento e de acordo com o art. 111, parágrafo único, da Lei 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. No prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do Contrato, deverá ser emitida a Ordem 
de Início dos Serviços autorizando o início dos trabalhos. O prazo de execução será contabilizado a partir 
deste momento. 
 
8.2. No mesmo prazo citado no item 8.1, a CONTRATADA deverá informar em documento formal a 
indicação de preposto, a ser aceito pela Administração e mantido atualizado durante toda a execução 
contratual, conforme Art.º 118 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.3. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, observada a Ordem de Início dos Serviços. 
 
8.4. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos 

os limites fixados na lei; 
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente 

ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
g) de outros casos previstos em lei. 
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8.5. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas pelo 
CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a 
readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
8.6. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como justificativa. 
 
8.7. O CONTRATANTE se reserva no direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde 
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
8.8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o cronograma físico financeiro estabelecido no projeto.  
 
8.8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) não produziu os resultados acordados; 
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
8.8.3. A utilização do Instrumento de Medição de Resultados - IMR não impede a aplicação concomitante 
de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, a qual consiste em: 
 
a) Construção de banheiro público no Parque Meu Campinho.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 
Contrato e seus anexos. 
 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato. 
 
10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 
exigidos nas especificações. 
 
10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do objeto. 
 
10.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
 
10.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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10.7. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 
das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma. 
 
10.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.9. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante aprovação 
da equipe de fiscalização contratual, do gestor do contrato e ordenador da despesa. 
 
10.10. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 
 
10.11. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.13. O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
10.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
10.15. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §33º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
Contrato. 
 
10.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
10.18. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
 a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
 b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
 c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
 d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
 e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis. 
 
10.19. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 
 
10.20. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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10.21. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.22. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
10.23. CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Contrato, cujo cumprimento 
e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 
 
10.24. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Compete à CONTRATADA: 
11.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
 
11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
 
11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, Lei 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
11.5. Alocar os empregados em quantidade suficiente ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
 
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
11.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
 
11.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
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11.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos. 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede da contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
11.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
 
11.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
11.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
 
11.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
11.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
 
11.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
11.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
11.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 
11.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação. Art. 116 da Lei 14.133/2021. 
 
11.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. Art. 116, parágrafo único, 
da Lei 14.133/2021. 
 
11.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
11.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
  
11.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante. 
 
11.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 
11.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 
11.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
local para a execução do serviço. 
 
11.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
 
11.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
 
11.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
 
11.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
11.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
 
11.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
 
11.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 
11.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
11.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
 
11.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
 
11.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de: 
 a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 
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 b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; 
 c) florestas plantadas; e 
 d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
 
11.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
 a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
 b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei 
n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 
 c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de 
tal licença obrigatória; e 
 
11.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em complementação 
ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 
estadual. 
 
11.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
 
11.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
 
11.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
 
11.40.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
 
11.40.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura. 
 
11.40.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
11.40.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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11.40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 
de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
  
11.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 
o caso, a Contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados 
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
  
11.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
 
11.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
 
11.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
 
11.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 
de engenharia. 
 
11.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
 
11.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 
e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
11.45. É dever da contratada informar à fiscalização com no mínimo 2 dias úteis de antecedência, quanto a 
previsão de cada etapa de concretagem, para possibilitar a devida vistoria das ferragens. Concretagens só 
serão executadas se liberado pela fiscalização. 
 
11.46. Não serão permitidas concretagens de elementos estruturais aos sábados, devido a impossibilidade 
de acompanhamento da fiscalização. 
 
11.47. Principalmente em relação aos elementos estruturais da obra, deverá ser mantido pela empresa 
rigoroso controle de qualidade, com mapeamento das concretagens, realização dos devidos ensaios, com 
disponibilização dos laudos e documentos que comprovem o atendimento aos parâmetros normativos.  
 
11.48. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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12.1. Esta contratação conta com garantia de sua execução, nos termos dos artigos 96 e 98 da Lei nº 
14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, o 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou, 
ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 
do contrato. 
 
12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor correspondente a 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 
102 da Lei nº 14.133/2021 além das seguintes: 
a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;  
b)  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto;  
c)  Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer 
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do e suas alterações. art. 20 da Circular 
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações. 
 
12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 
c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
 
12.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta bancária 
específica por este indicada, com correção monetária. 
 
12.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 
 
12.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
12.7. No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
12.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em que for notificada. 
 
12.9. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
12.10. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 
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12.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através de declaração 
do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante 
Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto CONTRATADA 
concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 
 
12.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
12.13. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
13.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018). 
 
13.2. O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado nas hipóteses previstas nos artigos 7º, 11 e/ou 14 
da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão aos propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular. 
 
13.3. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 
eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do Contrato com o CONTRATANTE. 
 
13.4. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 
 
13.5. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
 
13.6. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após a prévia aprovação do 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
 
14.2. O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de 
responsabilidade da servidora Engenheira Civil Cheila Sirlene Beutler sendo auxiliada pelos fiscais 
substitutos os Engenheiros Civis Michel Martinazzo e Carlos Eduardo Barszcz. 
 
14.2.1. Caberá ao fiscal de obra e do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da execução do 
objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que 
possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, 
mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, 
elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido 
no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do 
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se 
for o caso. Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT 
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14.2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 
prepostos. 
 
14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso, a Gestora do 
Contrato.  
 
14.4. A gestão do presente Contrato ficará a cargo do Diretor do Departamento de Urbanismo, Sr. Mário 
Flach a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Termo de 
Referência e ainda: 

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;  
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização;  

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
14.4.1. Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 
imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 
 
14.5. Caberá a Gestora e Fiscal designados pela autoridade competente do Município promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
seguindo os preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras 
para atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação 
e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
14.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
14.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, 
inclusive mensagem eletrônica. 
 
14.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
14.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
14.10. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

a. A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa no local durante a execução do objeto; 
b. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 
  
§ 1° A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
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 Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
 Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

  
§ 2° A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 
técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – 
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
  
§ 3° A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 
  
§ 4° Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE.  
  
§ 5° Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade 
de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da 
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. 
Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 
  
§ 6° Todos os materiais utilizados na obra, devem possuir laudos ou selo de comprovação de atendimento 
as normas da ABNT, para apresentação à fiscalização caso solicitado. Na inexistência, fica a 
CONTRATADA responsável por contratar e arcar com o custo da realização dos ensaios do material usado 
na obra. 
  
§ 7° A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
  
§ 8° Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, após 
o seu recebimento. 
 
§ 9° A ação fiscalizadora do Município será exercida de modo sistemático e permanente, em toda a 
plenitude de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, a fim de fazer cumprir fielmente os prazos, condições 
e qualificações previstas neste Contrato e no Termo de Referência. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do Contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 
 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput desta Cláusula, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput desta 

Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
 
4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
 
5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
 
6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 

de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima na o poderá 
ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
15.4.4. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
15.9. O CONTRATANTE deverá , no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções serão 
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
 
16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
16.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
16.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
16.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
16.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
 
16.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
 
16.6.1.3. Indenizações e multas. 
 
16.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
16.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 
19.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 30 (trinta) dias após a 
comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando 
a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 
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19.2. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 
da CONTRATADA. 
 
19.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 90 (noventa) dias após 
o recebimento provisório. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, a obra 
será considerada como recebida definitivamente. 
 
19.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
20.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 
de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
20.2. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança necessárias 
à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com 
as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e 
medicina do trabalho. 
 
20.3. O CONTRATANTE, está autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não 
cumprimento das normas de segurança. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SEGURANÇA DO LOCAL DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
21.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
21.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 
21.3. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados. 
 
21.4. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de 
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
21.5. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 
seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 
morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizado por eles a 
nenhum título. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
22.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 
24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Marmeleiro, 02 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Jander Luiz Loss 

CONTRATANTE 
 

CONSTRUTORA DO KESNE LTDA 
Elison Junior do Kesne 

CONTRATADA 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia

Executante Construtor

Nº Apólice Seguro Garantia 03-0775-0425924

Controle Interno (Código Controle) 978201184

Data de emissão 06/07/2026 11:34:36

N° 6402450

Número de Registro Susep 054362026000307750425924

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep

Seguradora

JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ nº: 84.948.157/0001-33

Registro: 05436

Sede: AV. DR. DÁRIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 3º ANDAR, CJ 302 –
JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - CURITIBA - PR

Segurado

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CPF ou CNPJ nª: 76.205.665/0001-01

Endereço: AVENIDA MACALI 255, CENTRO - CEP: 85.614-068 -
MARMELEIRO - PR

Tomador

CONSTRUTORA DO KESNE LTDA EPP

CPF ou CNPJ nª: 07.027.839/0001-62

Sede: AV MACALI 977 SL 01, IPIRANGA - CEP: 85.615-544 -
MARMELEIRO - PR

Corretora

000002.0.201149-3 GRANTO CORRETORA DE SEGUROS

LTDA

Endereço: GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA, SALA 503,
CENTRO - CEP: 38.010-270 - UBERABA - MG

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Vigência da Apólice

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade

junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o(s) número(s) de processo(s) SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97, Ouvidoria:

0800.643.0301.

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo Cruci Nº de Série do Certificado: 6A2772BD658727706E9513531F7B277C4314AEC0 Roque de Holanda Melo Nº de Série do Certificado:
2D27D255EE02DD5D88745D1B0B096B8207A29B77

Início

02/07/2026

Término

02/10/2027

1
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Nº Apólice Seguro Garantia 03-0775-0425924

Controle Interno (Código Controle) 978201184

Nº 6402450

Nº de Registro SUSEP 054362026000307750425924

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do
inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos serviços de construção, conforme termos e condições
descritos no Contrato Processo n° 1059/2026 - Edital n° 006/2026 - Contrato n° 090/2026
Construção de um banheiro público no Parque Meu Campinho, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do
inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos
comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR
oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice

Modalidade Executante Construtor

Limite Máximo Garantido (L.M.G) R$ 22.614,92

Ramo 0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia

Executante Construtor
Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 22.614,92
Vigência - 02/07/2026 a 02/10/2027

Despesas de Contenção e Salvamento
Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 226,15

Vigência - 02/07/2026 a 02/10/2027

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade

junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o(s) número(s) de processo(s) SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97, Ouvidoria:

0800.643.0301.
2
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Trabalhista e Previdenciária
Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 22.614,92

Vigência - 02/07/2026 a 02/10/2027

Multas e Penalidades
Limite Máximo de Indenização (LMI)
R$ 22.614,92

Vigência - 02/07/2026 a 02/10/2027

Demonstrativo do Prêmio

Prêmio Líquido Executante Construtor R$ 249,17

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária R$ 124,59

Adicional de Fracionamento R$ 0,00

I.O.F R$ 0,00

Prêmio Total R$ 373,76

Condições de Pagamento

Parcela Vencimento Nº Carnê Valor

1 13/07/2026 29848986 R$ 373,76

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros,

deduzidos do estabelecido em legislação específica. O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).

Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil. As condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade

junto à Susep, poderão ser consultadas no site https://www.gov.br/susep/pt-br de acordo com o(s) número(s) de processo(s) SUSEP 15414.636371/2022-53 e nº 15414.636374/2022-97, Ouvidoria:

0800.643.0301.
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Condições Contratuais da Apólice de
Seguro Garantia para Executante
Construtor
Processo SUSEP n.º 15414.636371/2022-53.

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros (juntoseguros.com).

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice

1. Objetivo do Seguro -
Riscos Cobertos 2. Riscos Excluídos 3. Prêmio

4.
Alterações,
Renovações e
Atualizações

5.
Expectativa,
Reclamação,
Caracterização e
Regulação de ...

6.
Liquidação de
Sinistro, Indenização e
Sub-Rogação

7. Contenção e
Salvamento 8. Perda de Direitos 9. Extinção da Cobertura

10. Concorrência de
Apólices e Garantias 11. Controvérsias 12. Aceitação

13. Disposições Gerais 14. Definições +
Cobertura Adicional:
Trabalhista e
Previdenciária

4
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

EXECUTANTE CONSTRUTOR
Processo SUSEP nº 15414.636371/2022-53

 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do

inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal para construção, sendo estes compreendidos como o
sobrecusto correspondente à contratação do Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como

penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

 

2. Riscos Excluídos

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em

consequência de:

não cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;

riscos cobertos ou que deveriam estar cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas
não se limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental,

cujas Apólices estejam emitidas ou não;

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador;

eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no momento da

subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou serviços correspondentes à
manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do Contrato Principal;

quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de infraestrutura para loteamento;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da

inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de

qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou
consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela
perturbação da ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou
consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, incluindo, mas não se limitando,

às nucleares e ionizantes;

Voltar ao menu inicial 5

389



Nº Apólice Seguro Garantia 03-0775-0425924

Controle Interno (Código Controle) 978201184

Nº 6402450

Nº de Registro SUSEP 054362026000307750425924

obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;

não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes praticados pelo

Tomador, por) seus funcionários e/ou prepostos;

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração de forma relevante da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora,

por meio da emissão de Endosso, desde que tal alteração resulte em agravamento do risco e,
concomitantemente, tenha relação com a ocorrência do Sinistro;

o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;

refazimento de obras em decorrência de vícios, defeitos ou qualidade da obra ou serviço realizado pelo
Tomador e que tenham sido aceitos e pagos pelo Segurado;

refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;

impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento elaborado ou

aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;

obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer

motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requerida(s),
não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora

isenta de qualquer responsabilidade de Indenização;

violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes,
e beneficiário, se houver;

quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021;

eventos ocorridos anteriormente ao início da cobertura do seguro, independentemente de terem sido
notificados ou não à Seguradora;

eventos ocorridos posteriormente ao término da cobertura do seguro;)

custo de reposição a roubos, furtos, depredações e atos de vandalismo;

vício não aparente e não declarado no momento da contratação do seguro, nem seus efeitos exclusivos;

danos acordados, assim entendidos como as perdas previamente estipuladas no Contrato Principal para
hipóteses de inadimplência do Tomador, tais como compensações, indenizações, perdas e danos etc.

Voltar ao menu inicial 6
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3. Prêmio

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos, que deverá ser
pago no tempo, no lugar e na forma convencionados.

3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da Indenização, caberá devolução Pro-

rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, extinção do interesse legítimo, redução ou desaparecimento do risco, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida a título de Prêmio Mínimo.

3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do IPCA, ou índice que lhe venha a

substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de cancelamento realizada pelo Tomador, da informação acerca da
extinção do interesse legítimo, da redução ou desaparecimento do risco, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou estejam incorretas, o prazo

estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

 

4. Alterações, Renovações e Atualizações

4.1. A Apólice acompanhará as modificações previstas originalmente no Contrato Principal subscrito, mediante emissão de Endosso ou

nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso

ou nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações na Apólice, tanto nas hipóteses do item 4.1 quanto do item 4.2, não se
presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o dever em comunicar previamente à Seguradora,

quaisquer alterações no Contrato Principal ou na obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem e/ou agravem
de forma relevante o risco subscrito pela Seguradora, independentemente de estarem ou não tais alterações formalizadas

contratualmente.

4.4.1. Considera-se agravamento relevante de risco qualquer alteração superveniente à subscrição do risco que aumente de
modo significativo a probabilidade de inadimplemento da obrigação constante do Objeto da Garantia ou a severidade dos

seus efeitos, incluindo, mas não se limitando, às seguintes hipóteses:

Alteração significativa no objeto do Contrato Principal e/ou na obrigação constante do Objeto da Garantia,
especialmente aquelas que envolvam mudanças na natureza, no escopo, nos prazos ou nos valores

originalmente pactuados;

Modificação da matriz de riscos do Contrato Principal, se existente, sem a correspondente recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro;

Rescisão parcial que reduza obrigações do Tomador ou aditamento contratual que acrescente novas
obrigações ao Tomador, ou implique aumento material de responsabilidades do Tomador;

Redução substancial da capacidade econômico-financeira do Tomador, verificada durante a vigência do

Contrato Principal;

Perda, vencimento ou cancelamento de garantias acessórias vinculadas ao Contrato Principal; e
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Mudança de controle societário do Tomador ou reorganização societária que seja comunicada ao Segurado e

impacte sua capacidade técnica, operacional ou financeira de cumprimento do Contrato Principal.

4.5. A não observância dolosa pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importa em Perda de Direitos,
conforme item 8 abaixo, sem prejuízo da dívida de Prêmio imputável ao Tomador e da obrigação de ressarcir as despesas

incorridas pela Seguradora.

4.6. A não observância culposa pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. obrigará o Tomador ao pagamento da
diferença do Prêmio apurada ou, se a garantia for tecnicamente impossível ou o fato corresponder a um tipo de risco que

não seja normalmente subscrito pela Seguradora, importa em Perda de Direitos, conforme item 8 abaixo.

4.7. Para fins do art. 14, §1º e §4º, e art. 44, §3º da Lei 15.040/2024, aplica-se o item 4.4.1 desta Apólice para definição de risco
tecnicamente impossível de ser garantido e/ou risco não normalmente subscrito pela Seguradora.

4.8. Caso a Vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se compromete a renovar a
Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade

de renovação, o Tomador reconhece que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia
por outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais estabelecidas pela

Seguradora.

 

5. Expectativa, Reclamação, Caracterização e Regulação de Sinistro

5.1. Expectativa de Sinistro: A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deve ser realizada prontamente pelo Segurado
sempre que houver ato ou fato do Tomador que indique a possibilidade da ocorrência do Sinistro, incluindo, mas não se limitando, o atraso

e/ou inadimplência contratual em relação ao Objeto da Garantia, bem como a instauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do objeto do Contrato Principal,

mediante o envio à Seguradora, por meio do “canal de sinistro”, da cópia da notificação enviada ao Tomador listando claramente os itens
não cumpridos e concedendo prazo para regularização e/ou defesa.

5.1.1. O descumprimento doloso do dever de comunicar prontamente e tempestiva da Expectativa de Sinistro configura
hipótese de Perda de Direitos.

5.1.1.1. Para fins desta Apólice, o dolo eventual equipara-se ao dolo, produzindo igualmente a Perda do Direitos. Considera-

se configurado o dolo eventual quando a Seguradora comprovar que o Segurado, mesmo ciente de eventos que ensejariam
a comunicação, descumpre em todas as oportunidades que tomou ciência do(s) inadimplemento(s) do Tomador o dever de

informar a Expectativa de Sinistro, assumindo o risco da consequente Perda do Direito, na forma do item 8 desta Apólice.

5.1.2. O descumprimento culposo do dever de comunicação tempestiva da Expectativa de Sinistro implica perda do direito à
Indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão.

5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar como mediadora junto ao Segurado e
Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando evitar o

Sinistro ou mitigar seus efeitos, bem como evitar prejuízos às partes.

5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de conflito e/ou outro método similar,
Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca

da Expectativa de Sinistro e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar prejuízos e/ou os efeitos de eventual
Sinistro e/ou evitar a rescisão contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das

tratativas.

5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de Sinistro, não representa aceite
tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá ser convertida em Reclamação
de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo

administrativo para apuração do Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.

5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.
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5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou rescisão do Contrato Principal, por

culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde que apresentado os Documentos Essenciais listados abaixo no item
5.5.

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes Documentos Essenciais que permitirão à

Seguradora manifestar-se sobre a caracterização do sinistro e cobertura securitária:

cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo Tomador e
Segurado;

cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;

cópias de todas as ordens de serviço, de todos os boletins de medição, de todos os relatórios de
acompanhamento contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;

cópia de todas as notas fiscais, ou todos os outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de seus

respectivos comprovantes de pagamento;

cópia integral do processo administrativo relacionado ao Contrato Principal, inclusive o que documentou a
inadimplência do Tomador referente à Reclamação de Sinistro e resultou na rescisão do Contrato Principal e/ou

na aplicação de multa, contendo a notificação de penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;

cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando aplicável, acompanhado

dos seus anexos e, quando cabível, dos cronogramas, ordens de serviços, boletins de medição, notas fiscais e
comprovantes de pagamento referente ao Construtor Substituto;

planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

cópia de todas as comunicações, atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se aplicável;

cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.

5.5.1. O Segurado deverá disponibilizar integralmente os Documentos Essenciais listados acima, preferencialmente em

formato digital no “canal de sinistros” da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados em pastas individuais
respeitando a ordem contida na listagem acima.

5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro que disporá sobre o

reconhecimento ou não da cobertura securitária em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos Documentos Essenciais acima listados e na forma prevista no item 5.5.1.

5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de
cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, por 1 (uma)

vez nos casos em que o LMG da Apólice for de até 500 (quinhentas) vezes o salário mínimo vigente ou no máximo 02 (duas)
vezes para os demais casos, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem

completamente atendidas as exigências da Seguradora.

5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta)

dias constante do item 5.6 será interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos
da decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo.
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6. Liquidação de Sinistro, Indenização e Sub-Rogação

6.1. Após a Caracterização do Sinistro e emissão do Relatório Final de Regulação de Sinistro reconhecendo a cobertura securitária, a
Seguradora iniciará o procedimento de liquidação do Sinistro visando indenizar o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou

execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, nos limites da Apólice,

nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme acordado entre Seguradora e Segurado.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o preço contratualmente

definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da
penalidade pecuniária aplicada pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, bens e serviços

originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como correção monetária,
melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta.

6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador

apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de
seu pagamento no prazo devido.

6.1.4. Para ausência de dúvidas, caberá exclusivamente ao Segurado comprovar à Seguradora a existência dos Prejuízos,
mediante a disponibilização de documentos e/ou informações correlatas.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador no Contrato

Principal, o Segurado e/ou Beneficiário devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da emissão do Relatório Final de
Sinistro que reconheça a cobertura securitária, desde que a Seguradora tenha recebido os elementos necessários para pagamento, tais

como: termo de Pagamento e Quitação assinado com os dados bancários para realização do pagamento e/ou envio de guia de
recolhimento com as devidas instruções para pagamento, conforme o caso.

6.3.1. O Segurado deverá disponibilizar os elementos necessários listados acima, preferencialmente, em formato digital no
“canal de sinistros” da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados.

6.3.2. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o

montante devido, juros de mora legais de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA/IBGE, a partir daquela data, nos
termos do Contrato Principal e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou

fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

6.4.2. O Segurado é obrigado a colaborar no exercício dos direitos derivados da sub-rogação, respondendo pelos prejuízos que causar à

Seguradora.

 

7. Contenção e Salvamento

7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso de valores comprovadamente
gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e

vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato Principal.

7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos das Despesas de Contenção e

Despesas de Salvamento os valores gastos pelo Segurado:
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a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, Prejuízos e danos em geral,

assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, segurança, conserto, renovação, reforma, substituição
preventiva, ampliação e outras medidas afins;

b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas, sendo estas consideradas como

aquelas medidas ou providências sem relação direta com o possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim
como medidas ou providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as regras e obrigações constantes

do item 5.1 e seguintes, devendo ser considerado como Documento Essencial, adicionalmente ao que prevê o item 5.5, a ser
encaminhado pelo Segurado, cópias dos:

i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as Despesas de Contenção ou

Despesas de Salvamento;

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de contenção ou salvamento; e

iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, referente às Despesas de Contenção e

Salvamento.

7.3.1. O Segurado deverá disponibilizar os Documentos Essenciais listados acima, preferencialmente, em formato digital no
“canal de sinistros” da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados em pastas individuais respeitando a ordem

contida na listagem acima.

7.4. O LMI da Despesa de Contenção e Salvamento não será descontado do LMG desta Apólice.

 

8. Perda de Direitos

8.1. O Segurado perderá o direito à garantia e à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou
ainda pelo seu representante legal;

Se o Segurado agravar intencionalmente e de forma relevante o risco coberto pela Apólice;

Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado

que tenham contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer de suas obrigações previstas nas presentes Condições

Contratuais desta Apólice ou previstas no Contrato Principal e legislação aplicável;

Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir dolosamente informações de seu
conhecimento necessárias à aceitação da proposta e fixação da taxa para cálculo do valor do Prêmio da Apólice

ou Endossos, nos termos do artigo 44 da Lei 15.040/2024;

Se for realizada alteração no Contrato Principal ou na obrigação constante do Objeto da Garantia sem anuência

prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte agravamento relevante do risco coberto; e (ii) tal situação
tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;

Se o Segurado não avisar prontamente a Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1.1 destas Condições

Contratuais, caso tal descumprimento configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as
medidas de mitigação de risco;
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Se o Segurado não tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou minorar seus efeitos e/ou não

prestar todas as informações de que disponha sobre o sinistro, suas causas e consequências, sempre que
questionado a respeito pela Seguradora, na forma do artigo 66 da Lei 15.040/2024, observado o disposto no item

5.1.1.1 desta Apólice.

8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de Perda de Direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus,
encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou

desta Apólice.

8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente
Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões)

constante do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou
que caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de execução, recebimento de

informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento do risco não
desonera o Segurado de suas obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

Perda de Direito à Indenização previstas nesta cláusula.

 

9. Extinção da Cobertura

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver manifestação expressa

do Segurado neste sentido;

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atinja o LMI indicado na Apólice, fica a
respectiva cobertura extinta.

9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos

durante a Vigência da Apólice.

 

10. Concorrência de Apólices e Garantias

10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices

complementares.

10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização deverá
ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no Contrato Principal, de modo a não resultar em lucro do Segurado.

 

11. Controvérsias
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11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado, sendo facultado ao

Segurado ajuizar a ação optando por qualquer domicílio da Seguradora ou de seu agente.

 

12. Aceitação

12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor
de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta deverá conter os elementos essenciais ao

exame e aceitação do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de
seu recebimento.

12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 12.2. Nesta
hipótese, o prazo de 25 (vinte e cinco) dias previsto no item 12.2 será interrompido, reiniciando sua contagem a partir da data em que se

der a entrega da documentação.

12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrônica ou
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a

aceitação tácita do seguro.

12.4. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 30 (trinta) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

12.5. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

 

13. Disposições Gerais

13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar todos os documentos que

demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas, autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e
prestadores de serviço da Seguradora no canteiro de obras, se necessário.

13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações garantidas não exime o
Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as

disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as
disposições da presente Apólice/Endosso.

13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno

acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as

hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações nº 14.133/2021.

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não
permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite Máximo de Garantia.

13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.
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13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora
no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13.11. Aplica-se a esta Apólice os prazos prescricionais previstos em Lei.

 

14. Definições

14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes

definições:

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou

indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros usualmente utilizados para

os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.

V. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus anexos e especificações

técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador e garantidas pela Apólice.

VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações

emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, a partir de um Incidente ou
Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e

ocorreria de fato.

VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, ou ações

emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela Apólice, de modo a minorar as
consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

VIII. Documentos Essenciais: correspondem aos elementos necessários à decisão a respeito da existência de cobertura e à
quantificação dos valores devidos conforme previsto no art. 86, §1º e art. 87, §1º da Lei 15.040/2024, compreendendo os

documentos probatórios mínimos do seguro, expressamente arrolados na Apólice, sem prejuízo de eventual solicitação de
documentos complementares.

IX. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

X. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou efetivação dentro da vigência
da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que

pode constituir a causa de danos ou Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.

XI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão

do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii)
retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por meio da contratação de Construtor Substituto.

XII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais
coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em

sendo promovida a Indenização correspondente a uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor
indicado, subtraído o valor de Indenização pago a título de LMI.

XIII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura contratada, podendo cada
cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
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XIV. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal e o

preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual do Contrato Principal
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do

Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua
meios para seu adimplemento de forma administrativa.

XV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

XVI. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a partir do
momento da emissão do seguro, em razão das despesas realizadas e incorridas com a contratação, do consumo de

capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão
da Apólice.

XVII. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução de Prêmio, com a
retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores proporcionais, por dia de vigência não

decorridos.

XVIII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou,

conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da
Seguradora.

XIX. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

XXI. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o
Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal.

XXII. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato Principal, nos termos da
legislação.

XXIII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim neles
indicadas.

Voltar ao menu inicial 15

399



Nº Apólice Seguro Garantia 03-0775-0425924

Controle Interno (Código Controle) 978201184

Nº 6402450

Nº de Registro SUSEP 054362026000307750425924

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
Processo SUSEP nº 15414.636371/2022-53

 

 

1. Objetivo do Seguro - Riscos Cobertos

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Indenização, o pagamento dos valores
comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de natureza trabalhista, fundiária (FGTS) e previdenciária de

responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, decorrentes, exclusivamente, de   condenação judicial do Tomador ao
pagamento de tais verbas no âmbito de ações trabalhistas ou previdenciárias e o Segurado seja condenado subsidiariamente, em

decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas
hipóteses de acordo entre as partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação trabalhista e/ou previdenciária entre o

Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período
de Vigência da Apólice. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o período de

Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

 

2. Riscos Excluídos

2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na cobertura adicional, quaisquer
prejuízos decorrentes de:

lucros cessantes;

dano material;

dano moral;

dano corporal; e

danos decorrentes de acidente de trabalho;

honorários de qualquer espécie;

danos acordados;

danos ambientais; e

assédio moral ou sexual.
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3. Acordo Judicial ou Extrajudicial

3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas por esta Apólice, deverá, a

qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-
Reclamante, juntamente com as principais cópias do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.

3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a aceitação ou recusa do valor
proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

 

4. Expectativa, Reclamação, Caracterização e Regulação do Sinistro

4.1. Expectativa de Sinistro: A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deve ser realizada prontamente

quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que
reivindique verbas cobertas e relacionadas ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato

à Seguradora, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto
pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador, por meio do “canal de sinistro” constante no sitio eletrônico da Seguradora.

4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado for citado durante o prazo prescricional

previsto no art. 7º, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou da Reclamação de Sinistro à

Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos seguros em geral.

4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de Sinistro, mediante comunicação
do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.

4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes Documentos Essenciais que permitirão

à Seguradora manifestar-se sobre a Caracterização do Sinistro e cobertura securitária:

cópia integral da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o reconhecimento de que o

Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato Principal dentro do período de Vigência da
Apólice, e que reconheça a responsabilidade subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza

trabalhista e/ou previdenciária inadimplidas pelo Tomador;

pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou
previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da Apólice;

acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo encerrado por meio de

acordo;

guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao contrato garantido

por esta Apólice;

documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o reclamado/Tomador no contrato
principal dentro do período de Vigência da Apólice;

documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.

4.2.2. O Segurado deverá disponibilizar integralmente os Documentos Essenciais listados acima, preferencialmente em
formato digital no “canal de sinistros” da Seguradora, que deverão estar legíveis e organizados em pastas individuais

respeitando a ordem contida na listagem acima.
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4.2.3. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

4.2.4. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. 7º, inciso XXIX da Constituição da

República, no que se refere ao Direito do Trabalho.

4.3. Caracterização de Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando recebida a notificação, devidamente acompanhada dos
Documentos Essenciais listados no item 4.2.1. acima.

4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro que disporá sobre o
reconhecimento ou não da cobertura securitária em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro

devidamente acompanhada dos Documentos Essenciais acima listados e na forma prevista na Cláusula 4.2.2.

4.6. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação complementar
para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será

suspenso, por 1 (uma) vez nos casos em que o LMG da Apólice for de até 500 (quinhentas) vezes o salário mínimo vigente
ou no máximo 02 (duas) vezes para os demais casos, voltando a correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele

em que forem respondidas as solicitações pelo Segurado.

 

5. Liquidação de Sinistro e Indenização

5.1. Após a Caracterização do Sinistro e emissão do Relatório Final de Regulação de Sinistro reconhecendo a cobertura securitária, na
forma do item 4.3, a Seguradora iniciará o procedimento de liquidação do Sinistro visando indenizar o Segurado até o Limite Máximo de

Indenização previsto no frontispício da Apólice.

5.1.1. O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de parcela incontroversa da

condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias
especificamente relacionadas ao período de cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de

Garantia.

 

6. Perda de Direito

6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de Perda de Direito à Indenização e
à garantia:

Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou perder prazo para

interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844 da Consolidação de Leis do
Trabalho.

Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o disposto na cláusula 3

desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder Judiciário.

 

7. Disposições Finais

7.1. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a prejuízos eventualmente causados a

terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Autor/Reclamante.

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta Cobertura Adicional.

 

8. Definições

8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-se também a esta Apólice e à
Cobertura Adicional as seguintes definições:
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I. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de relação de trabalho

em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.

II. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o Segurado em função do

pagamento de indenização, por cobertura contratada.

III. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei nº 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no

que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria
de empregado, observando-se as datas e percentuais.

IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação
devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem

direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da Apólice, conforme determina a legislação em vigor.

V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é

insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui denominado Tomador, e esgotadas as
tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado

tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8100 / 99135-0488 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL Nº 090/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 – PMM 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA DO KESNE 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra, para construção de um 
banheiro público no Parque Meu Campinho, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 149.300,00 (cento e quarenta e nove mil e trezentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura, ou seja, até 1º de julho de 2027, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de julho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 
 

Marmeleiro, 02 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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